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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal do Santo Antônio dos Lopês
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coNTRATO N" 20250206

TERMO DE CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE BENS NO

20250206 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA GM COMERCTO E SERV|ÇOS GRAFTCOS LTDA.

Pelo presente instrumênto de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.í72.7201000í-'Í0,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Secretário Municipal de Educação, e do outro lado GM COIvIERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS
LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 57.214.893/0001-95, com sede na AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON
RODRIGUES, SL.'l002 M, CALHAU, São Luís-MA, CEP 65071-380, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).GESSIMARIA ALVES DOS SANTOS MARTINS,
portador do(a) CPF 053.357.343-29, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Í.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

^E EDUCAÇÃO. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
ilEv LEs:Rrcia/EsrE,rr.raÀaass

OT IBJ6

Írl ts37

011333

ÀL@f ada Carinbo-l"tatelia1 Cáiya : Plásricô üatêria1 À1 UnIDÀDE
mof aclê : EBpôn j arrb3oÍwe.
Àlmfâda câriíbô - aterial cáixa: Pláctlcô | MÀte!!.1
ÀImofâ.à: EspônlaÀr,3ôlvêntê Rêvê6ridá De Tecldô I

aàmnnào: N" 3 co!: Àzu] Tipú: Entintidr
lcohprimeDro: 1: Cl'l I !àrqula: S Cjrl (aôTÀ EXCLUSITÀ)
Àliofada Câriiüo- Mnterial Cilxi:Plásticó Tananho: N UNIDÀDÂ

Àlmofáda ca!1nbo - xatêrlal calxà: Plá§tleo l Tsmanho:
N" 3 I Co!: P!êtalTIpo: Entin!àtà Comprinento: l:Ú ü,{
I Lãlqura. 90 MM lCoTÀ EXCIUSIVÀi
ÀPÀGÀOOR PÀRÀ QUÀIRO BR.àI{CO, BASEDE PÚSTICO ÀZOI,, H IJNiDÀDE
EDrDÀ 15,0 X 6,0 Cü, COü SrS
ÀpÀcÀD(R pAriÀ ouÀDFo BR-ÀNco, Bê::EDE púsTlc: Àz:ll,
I4EDIDÀ I5.O X 6,0 CI,{, COt{ S1STÉI4( ÉI-IP TOP, PÀFÀCUÀRDÀR
05 !.IÀRCÀDORES ÀPÀGÀDOR PÀ!À CUAORC BN.ÀNCC,

plÁsrrco ÀzLrL, rlEDrDÀ r:,t x 6,0 cl4, coll
SI5TEMÀ I,,IP TO?, PÀRÀGUÀRDÀR 

'S 
MÀRCÀNORI9 (COTÀ

Àpàqâdo! ouádro Negio - r,{atêriêl: r{ádêi!à coft FêIt.. uNIrÀDE

Àpaqadôr ouadro xêqrô - üateliá1: I.râdêira côh Felrro i
cofrprimênt o : 190r4N laÍgura: 70 rr'í I ÀItura: 55 rü
càlacreÍisticas ldicionàis: cài*a De Madêira LiTada
Parâ Àêo.diciotrá! Gi. lCOlÀ EXCLUSIi/À)

32,00 ,1, 50 0

Fls._

PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO DO' LOPES
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Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo etrôuto Dos LopES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

ÀpoNTÀmR úprs, ÀrÀTERrÀL pr-ÂsTIca, TIpo r'1EsÀ, TÀ,ÀIÀNH uNrrr-DE
o coNacP.ríÊ üoDEr,o Do oRGÀo,
ÀpoNTÀDoB lÁprs, üÀTEirÀr plÂsrrco, rrpo rlrsÀ, rÀ!,,ÀNHo
CONFoRT]E I{OOEI,O DO ORGAO, OUÀNTIDÀDE FUROS
1 , CÀÂÀCIEÂÍSTICÀS ÀDICIONÀIS COü DEPóSITO, Tfu'JNÀ ÀÇO
rNoxrDÁ.7EL (coTÀ xxcruslvÀ)
À!,oNIÀooA oÊ pr,Ásrrco-pÀLÀ LÁ!,rs, tfu{rNÀ DE Àco fErr? cÀTxÀ
EFÀDO, FOR}{ÀTO
ÀP.INTÀOoÊ DE Pfuisflco.FÀRÀ I-ÁPIS, IÂMINÀ DE Àco
TEI4PERÀL\C, FÔRI!ÀTO RETàiGULÀ1, CTRCULÀR CORES .. ..Cxl43
UI]D ICCTÀ EICIUSIVÀ)
BÀIÁO F'STÀ,I4ÀTERIÀI AORBÀCIÀI]ÀTILÀ!, LAIÊX, COR IISO P\COT'
c/ cDR vÀRrÀDÀ, TÀr'rÀ\Hrl

BÀL\O F-SI.A, RÀL, IÁTEx, .' D tliol
c/ coR 1/ÀÊÍÀDÀ? TÀI{ÀNHO N 7. 50 UIIDÀDES

PrpêI Reêâ.lj Àuro-àdês1r'. - M3rér131: Pipêl Re.r.làd rrrJoao
ô I G!lM!u!a: 9A G/ 2 coRt)
Pàpêr Rêcãdô Àrt!-idêsiv. - t{Àrêr1À}: Pàpêl Rêci.Ia.lô
Gr.oâtu!ã: 90 C/I2l cifrprlfrêntô: r6 M{ !ârgurà: ?6
Mr4- BTOCC DE 100 E! (COTÀ SXCLUSM)
Btoco ÀxcÀDo.líÀIERIÃL PÀpELi CCr AUÀÀE]À, ll,icup]_ 38 !ÀcoTa
m{, Cq{PPDITNTO 50t41, '.ltPC

BLOCO ÀECÀnOrfr..?EFIÀ! PÀPEL, COÍ( ÀMÀnEL\, !ÀFÍ]UBÀ 33
,1x, coltpplr'lEÀ:o 0rrr, 1,t.. FFMCvI'/É1, cÀ84, rF''-':.a.'
ÀDrcIoNÀt§ À,To-ÀDESI!O Cljl{ I CM, IOST it (COTÀ

BORFÀC}§, PONTEIRÀ, BFANCO- PÀiÀÊNCÀ1TÉ ÊTI FUNOO DX i }ÀC'{E
ÁPrs. Pc? cor,r roo rJNroÀDEg Í
BOR§ÀCI{Ã ?ONTEIRÀ. BRÀNCO. P'\ÃÀENCÀIXE EU FUNDO DE
úprs. pcT c.J}, roo ÍJNrDÀDES icorÀ Excr-usrvÀ)
Cadernc - t4âterial:Pâpêl OfseEê l4âtê!iáf CaFa:Capa E UNIDÀDE
u!à Co,spri@to:2 r 0l.rü
Cade!.o - |íâteÍiàl; PãpeI ofaete r.{ôtêrià1 Câpa: CaFa
Du.a I Conprime.tô:210 lÍ,i L Lalqurá: 150 MI.,
Quântsidêdê Fôlha§: 9,i EI Càràctê.lsticás
Àdtciônai s : E sFirár , Eô1hás Pâutâdás (coTÀ ExcrusrvÀ)

CÀDERNO ESIIiÀI 144X210 ú!I 43 FOIfiAS PÀUTÀDO C!,P,! EL UNID}.DE
EYIVET ICÔTÀ EXCIU§IV}-)
CÀDERNO ESPÍRÀL 144X210 !&I 4A EOIIIÀS PÀUTÂDO CÀPÀ
Êt Exl\rEr, (coTÀ Excr,usrvÀ)
càdêlno - Matê!1áI: Pápel ofsecê uatêr!àl capà:
pêl câtàô I côbpr1mêntô:2ro
Câdêrro - lratêria1: Pàpêl 0fretê I l,àtê!iál Capar !ápêl
cartáô I cômpriBêôrô:270 I.!{ Lálqula: 200 Hll
Ouántidàdê F..Lhas: 2C0 El cà!á.1ê!!strcás Àd1crônàis:

1olràtêrias/Esprràl Rev.st:C. Em Nvion/Pla.r!f r.jãd {coTÀ

!ÀDERNO Da EÊoarrRÀcÀLIGRÀE1À, Nun.ro dã f.!hcr 49CÀ UlllaÀDÉ

CÀDÊF.\O DE B]TOSNOFG'ÀLIGRÃTIÀ, dE iOi]]ãS
43aÀDERNô DE BRCCHURÀ CÀrrGRAarÀ,Nurero dê f.1ha5

rolhàs, c.3Mrurá t6 g/mÁi, Eôrnàto 200m x 2?5m,
I.íodelounpersrrãÍio, r{ioto fô.1hà6 bÍà.cãs e aâutâdas,
ôfêreceodo o espêco peífei':ô para€xe!.iclo3 de
caligrafia- O caderôo pôssui ú fotÊto coúpacto 1/4,
Cápâ Du.â, comôtiwôs uni3séx, Prôdutô

aadêrno êsplrâtcãpâ du!â, unlvêrs1tÁr!ô 96 folhas - LrNID!-DE
Câdêrnô êspiral cápa
Cadêr.o espirâlcapa cura, Dnlvêrs1!ári. 96 frlhâs -
Càdê!.ô espllal câpa durãr unlvelsÍtálIo êom i6folhas.
.âpas dê côrê3 sortldas, ,llhen3ôes apr.atMdas d!
p.oluto 23 r 2l x 02.m. (COÍÀ ÊXciUSM)
cateà À!qui.7o-Mat€ria1 :Papeláo Ondulà':lâl Dimensãc (C X úN1DÀDE
L X À) :1014014ocm

Caixa Àrqxivo - Materral: Pàpilá. Onduladô Dihêr,sãô
ÍC X L X À); 40 X40r.lÔ.n Ct1 I C.r: P3rdo r Impressãô:
sên Inp!êssáô Àdi.!Õnãrs:Granatlra
4!0dlM2 icoTÀ Er.r(rsI /Àr
:rrÍr m,jurv: DEstlar,TÀJEL Er! pLqsrI:o çuLÍuNDÀs coru .xroÂLE
R!Às DE Prcor! DE FÁcrL nEr,ro
cÀrxÀ ÀRourvo DEsuoNTÁvE! Elr pl-Ásrrcc polroNDÀs
COM'ÀEÀS DE FICOTE DE EÁCl! ÀEIIü:ÀO. COI] PÀITE DÊ LÀ'RE
EEECfiÀüEÀIIO DE CÀIx)- DESI{àR;ÀmS, COrl IMPRESSÀO [']-
ETIOOETÀSEü ÀOiRÔES COU DIIIÉNSÔES Ú1NIIIÀ§ DE 36,5 X 25
x 13,scr,r (COTÀ EXCTUSTVÀ)
cÀrxÀ côixrsmxDÊÀrctÀ lRrP!À ÀRT1cu!^vÉ!
JETÀDÀ EU PoIIE3TIRETIO C]'ÀI T
cÀrxÀcoRrispoNDÊNcrÀrErp!À ÀRTrcuLÁ-,EL cRrsri-!.

POLIESTIRENO COI.I TRÉS BÀNDEJ.\S, COI{ llÀ3ÍE3
úETÂ!ICÀs. r.íEDTDLS: 26 X 1rt,5 X 37 CX (COTÀ EXCLUSTV}-)
CÀI'lÀ ORGÀNIZÀOORÀ I.{SLÍIÚSO 3O L EM PI.:,STICO COTI TÀ,Ií LIiIDÀDE
?ÀE TnÀvÀ {coTÀ- ExclusrvÀ)
cÀlxÀ onGrrrrzÀDoRÀ r.lulrrusc 30 ! Ex PrÀgTrco col.{ TÀIPÀE
tÀÀvÀ (colÀ E)icr-usrvÀ)
calculado!à Etetrôni.a-NúherÕ Dlgitos I t2UNl Tipô: riLes uNrDÀDE

à (4 opêraçóêsBá§i.as)
Calculadora Eletrônica - Nümêro Digitôs: 12 UN I Trpn:
Mesà (4 operàça,esBásrcas) Àlinêntà?sô:
Sota!/Bàteriá L Càraetêrtstr.às À.]iciô.ars: Visôr Dê
Cristalliquido,sistemaCà1ca1o Binárao (CCTÀ

cén-êtá E5f êrôsráf í.ã-r.ratê!irI : P1á§t!cô oua.tidade ca cÀ1x;
rga6:1 Ulr !1atêrrarPo
cánêiâ Esferográficà - ualêrial: PIá.tr.o I Qúantidad€
cargâs; I uN l.IáreriálPônra: I-àrão aôô Estêla De
Tung3tênio I Tipo Escrltá: Eina cor Ti.Eâ: Àzul

l,n,a0

1,!àa

1:1,05

t25,52

0l1e.r 7

0 ! rB5c

0rrs54

o 113s6

0: t 8s?

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO DO' LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

c 1135 9

,i 1362

lCalac!êrlsti.as Àdicirnals: Materlàt T!ànspâ.eni:e E
côh orifiôio Lateral, cÀI:<-A Co!,í 50 UNI (COTÀ
txctuslvÀ)
Cànêtà Esferóqráfi.a-Material:-À.rr1icô Trânsparenta cÀIxn
OuantrdadÊ Carqas: rUu
cànetà Esterôgráficá - rràtê!!àI: À.rí1i.ô Trànspàrente
I Quantidáde cargas: IUI uatêria1 liônia: Esfêrá De
Tx.g.tê.aô I TiÊô Esclita: Finâ
lCáractêÍisti.ás Àdi.ionais: aorpô Sertavàdo E TánÊô
,ênridádâ. cÀrE coü 50 urrr! lcor.- ExcrusrvÀ)
caneEa Ésferógràfi.a-Ireterial:Prástrco ouantida'le ca cÀIxt
rgas:1lJN l,{ate!iáIPô
Canera lsferôgráficà - l1aLerlá1: ?1ástrco luan.rdáde
càrqâs: 1 LrN Már€riâlPÕnrâ: látãô côrn lsfêrà De
Tlnq3!ênio I TiF,é Esc!itêj Finà I cô! Tir!ê: r/érBelh3
Laãrãctêr1sri.3s Àdicirnàir: serrãvàd., TrahspàrênrÉ,
Cápsu1a susLentaÇão Coll 50 UNID (coTi-

CÀNETÀ III'ROCOR- PÀCOTE COI,{ 12 UNIDÀDES, ('O'TÀ PÀCCTS
CÀNETÀ. AIDROCOR.PÀCOTE COM 12 TINIDÀOEs. (COTÀ

PrNCf,t- lrÀRcÀ Tt:(To Àf]}3ELO-CÀr1iÀ COf] 12 INTDADE9 CÀrXÀ
PINCE' T]ÀR'À TEXTC ÀI'D3EIO - CÀJXÀ C'E 12 UNIDÀDESICOTÃ
!xcIusL/À)
aâpà Encãdêrnaçâo-MateriaI:Pvc-CI.rEtr De Pollwrnlla PÀCCTE
lTipo: À4 Cor: Iocol
càpà incader.aÇão Pvc - Cloretc D€
Polawinila I Tip.: À4 I Cor:I.cólor Êolnàto: 210 x
29? lt{M I Êspessurà: 0,30 l.n{. pÀCOTE COrl 100 LnJID (COlrÀ

cêpà Encàde! nação-!rar:êra ar : F o lrpr opr leno cor:Preta F PÀco?E
ormato:210 x :9lls{.
capa lncâdernação - 1.4áteriâ1r Pôlipr.pitêno cõÍl
Prêtâ Eomaro: 2ta v- 291ttr1. PÀcoTE con 100 lNrD (c.rT)-

c.rR?or,INÀ colmr 50 CIl :a 66 cM PcT c/1 Pi-ca1E
OO IIXIDÀDES. (COTÀ EXC],ÚS ÍV.A
CARTOIINÀ COaí!U CORES t/-ÀrrÀD,ÀS 50 CM X 66 Crí PCT C/r00
UNIDÀDES. (CÔTÀ EXCIUSIV}-)
ctrPs. Nó 2/0, Àco, NrouEr,ÀDô,

cr,]Ps, N' :/0, Àco, 1í1QUELÀ-DO,
COI4 IDENTÍE1CÀCÀO LIÀRCÀ DO E}3RIC?.}ITE,
CÀITÀ 1OO. OUNIDÀDES. ICOTÀ E:{CIUSIVÀ)
crrPs NTQUTLÀDo, TÀ.{ÀNHO 4/0, CÀlr:{ COr'l 50 UN!. 1COT CÀrrÀ
c],rps NrouEr,ÀDo. fÀl{ÀNl]o 4/!, aa.r)cÀ col,t 50 rJND. (coTÀ

err?s, Ne 3/0, Àco, NrQrElÀDa, F!,R. PÀPEI, EMBaLÀ.6EI1 CÀrX?.
{:IÍ}S. Nó 3/0, ÀCO, NIAUê!ÀDO. PÀÀÀ PÀPEI,
II]ENTIEICÀCÀO DO PRODIJTO, I'IÀRCÀ DO FÀBRTCÀN?E, CÀIXÀ

íco,IÀ ExcI-UsIvÀJ
CO],À BRÀXCA 90 G CÀ.ILÀ CI]I.J 12 !IN]D IIQI]IDÀ BÀSE ÀGIJÀ CÀI]{À

NARMÀ! TRÀX:FÀ
col-\ lR-êlrcÀ 90 c cÀrxÀ corí 12 uNrD i,rQlrlDÀ BÀsE ÀclJÀ
LÀV.{\'ÉI, SECÀ T:ORII\I TF.ÀNSFÀRENTE {COTÀ EXClUs]VÀI
co|À GLITER cãitra cô 4 lnidades (coTÀ EXCI,ÜSIVÀ) C,1-ll{}-

aaixà .om 4 lnidadês {COTÀ EXCI-USIYÀ)
aola para isopor/E-v.À _ conlceiÇãô: â.êtàto de poli unrDÀDE
winià e álcool rEnbalarer: fr
co1à pâra tsópór;E-v.à - côhposiÇácr acetatr de
poli':inia e áI.ooI Enüalagem: f!êsco cofr 90 9. (C.r?À-

có1a CompôsiÇãô:PôliviniI À.eiâro - Pwà, Cor: Brâ.:a QUrLO
, l+ticáÇào: Papet E Mádelra
côrá côâpôsicàóiPôlivinir Àcêrârô - Pva, côr: Bianca,
ÀpticaÇâô: ?âpel E Madeira, CaractêristsiêasÀdicronais:
Àtóxica, Tipo: liquido (COTÃ EXCIUSM)
Côlá - côhpôsiçãô: Base Áq|ua I Cox: B.ancâ I ÀplicaÇ FRÀSCO
ã.: Eap€1, C.!rD
f. lá - ..'pôsiçáô: Básê Àg,d aplrcdç".:
I'àpêl,CôuroE?êcidô Carãctêrísticas Àdrclo.ats:
Lavárel E À!óxicà rrpô: Iiquidô I

Àp.êsentãÇão:ErLbaragem 1C0 G ÍCôrÀ ExCI-USIrrÀ)
côrrêtivô Iitâ - Iíâtêriá1r Básê Dê ?ô1!êcri1àto
mpri(.ntô: 6 11 I I-arqnra: 5Àl
côirerilo ri!á - lÍate.iaI: Eôs€ De Pôliàciilàtô
cônpiimentô: 6 M tàrgurar 5rn4 Àp1icàÇáô: Àpàgàr
cànêta Êsferôgráficà (COTÀ EvCl-USIvÀ)
Corretivo l,iquido - I,{ateriá1:
Rápidà ÀprêsêntàÇàô:E!às.ô
côrretivô i,ituidô - Mãtêriat:
Rápida Àpresentaçã o: F!ás. ô vôlme: 13 I,!L. cÀ-rraÀ coll
12 UlrrD (COTÀ, EXCT"USTVA)
Caôeta coüet1và 3.0frr mulLiusô, .orreli,ro á !ãs€ de UNIDÀIE
s.1venr,ê, riquido l1ljêrÂilo a

3.0m1 mDltiuso, .orre!i.7. á base
i]êsÕ]v€.te, 1iqui..lo lirrerâ,1. ao presslona. o corpo?
contén 3n1. (COlrÀ ExCLuSlvÀl
Ehvêlope. mterial: , m.delo anarelo ouro: saco ladr CÀIt?,
ão, tàmnhÕ l. x Lt. 229 x i
Envel.pe, naterial: , no.fe1. àmarelo ou.ô: saco pa.tráo,
tâmànlo (c x 7lt 229 z 324 m, co.: natural, q.ârôtuiã:
75q,n2 cx vos loounid {corÀ sxcLUsITÀ)
EilvET,O?! À4, 229 X 324 tnl, BÂÀNaO, GRÀ!1À?UFÀ DE 90 G CÀr.Y?.
, SEM ÍTMERE, ÉiCIÀJ.TENTO NOÀII
EM/ELOPE À.1, 229 X 324 IN{, ERÀNCC, GRÀI,1ÀTURÀ DE 9C G,
sEr4 TlnBRE, FEC|ÀMENIO NORUê-I,, i00
r]N]DÀDES.CoTÀ Excl,UsI/À)
EsPrRÀi,12r.í.í ÉsÊiràl Fára encadêrnacáô, pa.ôtê .ôn r0 PÀcoTE

EsPrRÀn2i.{r1 Éspiral Êala e^cadernacáo, aa.Õrê co( 100

:13 6, C0

2S0,00

56,3C

43,00

-r2,00

2.434,15

:, 51c

13,124

2.911.56

1r2,00

PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
Prefêitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês

t,

t4

I

01Lee5

01 1S 93

0r1s93

0rrs95

224,0A

33,95

911,40

uni4Rde. (coTÀ Elc Lus 1',,À )
ÊSPIRÀ! 29 MlT PFITO OU TFÀNSPARENTE ESPIRÀ! 29 MT{ - PÀCOTE
ESPIRÀL 29 }'I.I PÀETO OU lÀÀNSPÀRENTE ESPIRÀL 29 IIII -
ê3pirá1 pàrâ êncàdêrnàçáo 29m-p1á5trc. preto Õu
tra.sparente/ pacor.s com 35 unrdàdês i(:ôTÀ

ESFIRÀL P/ CÀDERNO 1?MM - ESFIRÀ], ENCÁDERNÀCÁO -PÀCO PÀCOTE

ESPIRÀ], P/ CÀI]ER}IO 1]M!.' - ESPIRÀ! ENIÀ'ERNÀCÀC .PÀCOIE
cor4 50 urrrLÃDES (co'rÀ Exar,uslvÀ)

D-\ L§.{rNÀ: r8r,$r coM MEcÀNrsl,{o cÀr)a1
DE ]]RÀVÀ COI.J DISPOSITIVO PÀR
EsrrrETE r,ÀRca-rÀRGUFÀDr LÂr.rrNÁ: 131Àr cJú MEcÀNrsr,ro DE
TÀÀvÀ c..ü D.sPoslTlvo PÀFâÀEIÍoVER PotITÀ DÀ LÃ},InÀ

alRfEscoM !R!c1sÂo E

-EcuÂÁÀ;À ccuPorrqlo:
-l,ÂtíllrÀ EM Àço cÀIrG coú 12 uNto!.oÊs (coTÀ ExcluslvÀ)

1,244

)12,'-6

I.106,,a

ú11334

exrRÀToR oEcRÀrrpos EM ÀÇ0 rNoxrDÁl,€L Â!5rITENTE, Trp uÍrDÀDE
O ESPÁTUTÀ,COIIPRIüENTO ÀPR'X
EXTRAToR DEGRÀI pos El, ÀÇo lNoxrDÁ!,E! RESÍ5ÍENTE, TrpL)
!s PÁtutÀ, cottPRÍ!.!€NTo ÀpRo>irllÀDo 145 x 1r Ml,t. lcorÀ

IXIRÀÍOR DE GF}I'PO TIPO PIRANHÀ âTtTAtÔ! dê qTANPô t VNIDÀDE
ipo pirànhà. (COTÀ EXCLOSIVÀ
ExlÂ,ÀfoR DE GRÀl.lPo TIEo PII]ÀNHÀ Ext!àtô. dê grámp. rip.
p!.ànàà. {COTÀ EXCUJSIIrÀ)
rêltro 1iso. EspêcrfrcaÇão: l..1oUT Cê largura. CoEpo üETFa
s1cãô. Feltrô r00i - Polré5t

EspecrfrcaÇáô: 1.40Ú! dê tarqu!à.
cofrposiÇào: Eelt.ô 10Og - PoLéstêr r9uq/mÍ, Ànri-dôfô
ê Ànriâlérgicô.co!e6 vâriadas. ÍcoTÀ ExcLUsrvÀ)
FItl àoEslvÀ 45X45 TRÀIrSP>§INTE tCO,tÀ EXC!USI:,'À) uNrDÀlE
FITÀ ÀDESIVÀ 45X45 TR}IISPÀNENTE ICOTÀ IXCIUSIVÀI
AItÀ CREPE 25I.{I'J X 5OI{ PÀXI OSOS GEÀÀIS NÀ COR EEGE. UTJIOÀEE
TR,ÀEÀII{'sESCDIÀRES, FECH.à.IIE}I
FITÀ CREPE 25I!.I X 5Ot' PI§.T. USÔS êEXÀIS IIÀ C')R EEGE:
TCÀAÀi'IOSESCO!ÀRES, aEc'r.r.llüno DE âMaÀ!ÀGEUS,
I.IÀSCÀIÀ,EN?OS,!ILÀÇÔES, PRoTEiÀÔ, ENFÀIyÀTExTÔS,
EúENDÀS EPIEORCOS . COúPOS IC,O : PÀÊEL CÀESPÀDO, SÀ?UÀÀOO
COBERTO COX ADESIVO ÀBÀ-sE DE SORXÀCSÀ E RESINÀ
stNfÉtrcÀ (corÀ ExcrcsrvÀl
EITÀ ÀDESIVÀ, (RÀET ITSO E ÀDESTVO À B}58 OE RESINÀ ONIOÀOE
i,ITÀ ÀDES]VÀ. KÀTFT 

'I5O 
E ÀDE5TVO À BÀSE ÊI RESINÀ E

BORRÀCIIÀ, PÀPÊ! HÀDEIRÀ, 36 I.!{ i( 50 I,I, TIPC @UÀDÀ, &OLO
1.0 oNtDÀDE (CôIÀ EXCLúSrVÀ)
Pô1há IsoP.r - cômprih.nto: I í I Largula: 0,50 ll I UNIDÀCE
Esp.ssurê: I5 t4,ll
Fô1hà Isôpor - c.mpom.ntô: L U l,alguré: 0,50 M I

Espessula: 15 l4tl (CôTÀ EXCIoSI!'À)
ISOPOi BPÀfiCÔ 1OÔj{5NX2CÍ.'. PLÀCÀ DE ISCPCR(POLIESTIR! UNIDÀOE

1r0xt0x2cM.
Eps) cort{ DruÊxsôEs DE 100cüx5oci, EEspÊssuF!

DE 2Cú, nÀ COR BP\NaÀ. {COTÀ EXCLUSM)
ESPESSURÀ S.M,ESPECIÊICÀÇ,:O: ?ÀIIÀNHO UNIDàlE

DE ND rriNrüô loocl, x 50 xlr.
FoLsÀ DE rsopoR EspEssuR)- 3cr{,EsFEcrErcÀç-\o: TÀr,,ÀNno DE
NO MÍNrrrô 10ÔCr.r X 50 

'G. 
(CO?À EXCLUSTVÀ)

PÀPE' E}IBORÀÀCHÀO'J, I'ÀÍERIÀ! Â]RRÀCIIÀ EVÀ,COI1PRIIIENT PÀCOTE
o 60 cü, IÀacuÀÀ 40 c!{, EsrE
PÀ!EI, EUBORRÀCIiÀDO, IIÀTERIÀL BORRÀC8À EVÀ,COUPR'U.ÊNTO
60 clr, IÀÊGURÀ 40 cú, ESPESSUÀ\ 2 10.r, P.À!BàO
CI,ITT'RIZÀDO, COP VÀÁIÀDÀ. PÀCOTE 1O UNID (CO]:À

Lápts cêla H6rêr1aI: Cêla P!ástlcacx, Quânrtdâde Cór CÀIj(À
ês: 12. CÀItâ COi.l t2 ONID lC
Lápis Cêtà Àtàtêrla1: Cera Plástl.ÀC:(, Quàntid.dê Côrês:
12. CÀIXÀ COII I2 UNID (COTÀ EXCLUSIIIÀ'
crz BÂÀncô - cÀrxÀ cor, 64 oNÍD tcclÀ ExcloslvÀr cÀrxÀ
Glz BRÀNCO - CÀIXÀ CCi{ 6í UNID (CôTÀ EXaLUSIVÀ)
G.arp.ãdorrratah.nto Sup.rfrrià1:Prntado lràterrat: ljN:DÀoE
êtàL Tlpô:rrêsà cãp
GràFpêàdâ. - !ràtàhc.to slpêtficiál: Ptntádô
r.íaterial: 11êtat I Tlpo: r{:sa capôridádê: I0o FL
Tàrànàô Grãmpô: 2ll6, 23/A, 23l10, E 23l11 lcaTÀ

GRÀI.íPEÀEúR, TRÀTÀIrEITO §UPERFICIÀl- PINTÀDO, I'IÀTERIÀI UNIr,ÀDE
GR}.I.'P€ÀDOR. ÍÊÀÍÀI,IÊXTO SÚFEÊFICIÀL PI I:TÀOO / I,1ÀTER] ÀL
I,IET.4I,, TIPO I,IESÀ, C-\PÀCIDÀDE 20 FI-, ÀPIICÀçÀ)
PÀPE!, fÀ.r.rÀxfio GRÀxPo 2616 ICOTÀ EÍCLU§rVÀI
GFÀI{IO 23115 GÀIIÀNrZÀDO p/ 90 À 100 ÉOt't}-S, CÀrXÀ C aÀtlá
/1000 cnÀnPo3
cRÀxPo 23115 CÀLVÀ!|IZÀDO P/ 90 À 100 FOIBÀS, CÀ1XÀ
c/1000 GRÀr,rPos (coÍÀ Exa!usr.,rÀ,
G! po G!úpêadô! - üôier!a.!: MerÀt Tralamcnro cAtxà
GràBpo G!ürpeãdor - M.têr1r1: rlêtàI
superllcr,âl:Gâ1vâôi2âdo/cobreàdo r ráMnho: 2615 uso:
G!âhpêàdor De Mês.. CÀl:À côM 1.000 UNID (corÀ

Gráopô trilhô 80m merâL côm 5C lnidade5. (coTÀ Exc !ÀIxÀ

Granpc trilhc 80M metat, !-on 50 unldad.s. {COTÀ

G!ànpo Trilhô En.ádêrnàdor - lràteriàl: Pol!prop!l.no cÀIxi
Àltá R.sisrêác!á

6ràmpo Tr1lho Encadernador - iÍarer1á1: Poljpropilênô
ÀIta Rês1stência lConprinento: 90 lx.l Tilio: Llnguet3
ÀrIicàçAo: FixaÇão lolhas Eh PEocesso§ TipoEspelho:
Gar!ã I cà!àctêristicás Àdicionáis: supórte In3e!çàô
sinult.ânêê D. 500 Eolnês?5qlr{2, cÀrL4 col., 50 oNrD (corÀ

2,950

3,130

1.652.000113 e 6

23,00

30 9, €,
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

EXCLOSt"TÀ)
Lápas Dê cor - úateriaf: Uâ.,eirà i Cor: Divêlsas I C CÀIXÀ
atact€llstrcas Àdi.ionàis :1a
Làpis De cor - t{àtêriàL: r1àdêir. I côr: Drvê.sas
càlactêrlsticês Àdlcaonais:Iàmanho Gra'd. coh 12 Corês,
cÀrxÀ cou 12 LlNrô (cê1À Excr-qsrvÀ)
lápis P!êtô - Màrêriat aôrpó: ,olrêsrirê.ô FêciôLâdo CÀrxÀ

1 Dureza Carqa: Hb
!ápis P!êtô - MatêriàI Co.poi Folrestrreno Re.i.Iadô
Du.êza Ca.ga: Itb uateriál .:ârqa: Grafite N" 2, CÀrvÀ
coü r.44 uNrD (co'rÀ Excr,osrvÀ)
!i"!o de pôntÕ, 100 folha§, capa dura. 310 M/ 220m IINrDÀDE
, pâpêIêpê!âminhâdo 569/m2,
Livrô dê pÕntô. r00 lôlhas, .apâ dúÍâ, 31o m, 2:0m,
pàpê13pêtsminh3do 569rr2, nurê!Àdê. (êDTÀ sxcLuslvÀ)
Livrô Proi.cJr. - QuaÂudade E.llas: 100 un I cÕhpri (IIIDÀDE

!Lv.Õ P!ôto.o!ô - çuaDr!.iadê Eolhêsr l,Co uN I

Cümp.lrento: 220 url LâigrrÂ: 155 Mü r Tipo Capa: tlra
lcara.teristicasÀ,:icionals: rnprêEsào ofs€ie,
DlarFàcês, C.! Prere MÀ':e!1i] Câpâ: Pápêlàa
G!àaaturâ Folhás: 75 G/ú2 úàteliàl Eolhas: papel
Àpêlgúlnhacc (coTÀ E)icLUsrvÀ)
Holh-occos - Nàrêrià1 Bàsê: Plàstic. nàrerral Tàn tNrDÀDE
pa: P1ástico I Hat€r1a1Car?À
nê1hà-Dêdô§ - üâtê.1al Bâsê: llà.ttcô r Barêrral Tepâ:
Plâsti.o xat..ialcarga: lràssà I Tananho: rz
'/àltdade cârga: 1 Àno càrà.ter:sricas
Àdicionais:Contén clrcerinà Ê lláo (Co!À

PÀPEI CÀrUÂçÀ À.1/ 25 EOr-HÀ5 CORES SORTTDÀS, 210I0tD(2' PÀCa/rE
7UM (COTÀ EXCLUSÍVÀ)
PÀPE,- CÀXURçÀ À4, 25 FOlt-lS CORES SORTTDÀS, 210t 1v.297r1[1

pÀpEL cÀRBoNo rÀrrÀNrio oFlcro 22 x 33 clr - cÀrxÀ com pÀcorE
OO EO],HÀS PÀPEI, CàREONO TÀ{À
pÀpE! cÀiaoNo r-ÀlrÀ]lrio oFlcto 22 x !3 cfr - cÀrxÀ côÀ{100
FDIHÀS PÀpEr, CÀRBÔNO IÀr-ÀNHO )E7Cra 22 X 33 CU - Ci-rx..À
coM !00 aotHÀs. (coÍÀ EÍctuslvÀ)
PÀPXr, CÀRTÁO À! (PÀCOTE COU 50 For-!{rs, CORES
PÀpÉr, cÀRTÃo À4 {pÀcorE coÀl 50 roLBÀs, conns
DIVE rSÀS) {CO1À EXCT,USM)
PàpêI c!êpôr - Mâtê!iâ1: Cêlulosê vêgêtâI L Grd,ârur P,\coTE

Pâpêl crêpôn - l,târêr1al: cêIul.sê ,êgêtâl L G.ffirura:
coÍprinêntô:2 M I Làrgu.â: 43 aM lCô!:

variâda- PÀcoTE colr 20 uNrD
PápEl F.t Dgré fr.rô-tipo : ct rss y Êii.Ihànt.l!àlgurá:210 ?Àrla?E

!.{Ml ConlPrinêntô: 29?U
Papel aôtôgráfi.ô - lipor Glô.sy Brirha.rê !a.9u.r:
21C l[1 Cônp.adentô:29r tÍ1 I Çránà.urá: 140 G/Í2 ]

conpàrlbllrdâdêi Inprêssôrà Jâro De Tinrã / Lâ3ê..
cÀÍxÁ ccr,! 50 FoLHÀ5 (coTÀ ExclusrvÀ)

PÀPEr, I,lXrnÀDO rl3 X 60{ C)RE5 VÀRrÀDÀS} (C)T}-

polD DEPÀ?EL ÀDEsI'.'o rturspÀ.RllTE - pÀpEl púsrrco À FoLo
DESIVOTRÀNPÀRENTEI ÀUTOÀ OES
Roro DEpÀ?Et ÀDESr'/o rRÀN5pÀxErrTE - pqpEL 

"tÉs__coÀDESTVOTF-ÀXPÀ.RENTE, ÀUTOÀ DESrVÔ, RO,-O COr4 45eL' X 25r,{

CP-Pâpê1 sullt!ê câractêr1str.âs: À4 B!ánco (210129? cÀIli-À
) -15 g/rrt caíxa cm10 lesmâ
CP-ràpe] súlfttê Ca.actê.l.tlcaÊ! À4 B!ancó (210x19?)

C.rrxa conlo r€snis .le 500. Folhas.Branco de
supêrfrcie lisa qle ap!6.êítâ um e3cêlenteCêsênpêrhô
nos êquip eh!ôs.pàpê1 n!1ttusô j.dêal pà!à côpiàdôrãs,
inp!êssôras làsêr ejàt. d. tint:Pàpêl sulfi.ê
càra.terlsticas: À! sranco 12rCr297) r5 q/mt

côm l0rescs de 50C.Éolhas.Branco dê superf!c!ê lisa
qü. àprêsê.tà ufr ex..lênre dêsêmpênhonos
êqurpeêntos. Êàpê I múlriuso idêàI pâla copiàdô!às,
ihpiêssoras lãser e jato de Erntà (co'IÀ PRINCIPÀI)
aR- PàFel 3uIÍite Ca.ácteÍ13!ica3: À.i Bran.o 1210:29 CÀILÀ
1l '15 q/ i; cãixã coFlo lesr
CR- Papel slllite Cara.teristicá3: À4 Bràncc (210x29?)

câiaâ côú10 resnãs d€ 500. Folnas.Brâ..o de
superficiê lisa quê ap!ê3ênrà um êxc€le.têd€s*penho
nôs equlpúeôr. s . Pape I Ellt1uso ldênI p.rn cÇpiadorâs.
irp!êssoràs làser ejatô de ttntàPãpel sulfitê
cÀlacte.isticas : À! Btànco i:!cr29?1 15 g/mi caaxa com
loresúas dê 500. Fothas.BrÀn.o dê sup€lf1.le lrsà quê

aprêsêntà ú eacê1ente 4ê6oúpênhonoE equlpânêôtos-Papel
muttiuso i.1eal pàra coplad.ras, lnprêssrràs laser ê
lêto de tiÕEa (coIÀ RESER\?DÀ)
Pàpêl Sêda - Mâterial: cel!1ôsê vegêtà1 | crmprinent !ÀcorE
c: 60 CM lalqura: AACI,{ I C
Pàpe1 Sedà - 1.1âtÊriâ1: Celulô3ê I/.9ê.àl L Cônprinêntô:
60 CM I l,ãlgura: 43CM I C.r: Vàriàdâ I Grànãtura: 13
G/M2 pÀCOTE CCM 100 FOLHÀg (CO1À EXCLUSTITÀ)
PÀpÊÍ, ./ERGi, r4ÀTERrÀr, cEl,vrosE vEcETÀ!, doR ERÀNCÀ, ?Àc!TE
PÀPEI, VERGÊ, r,ÍÀÍEÊrnl C'!iJLOSÉ \rECElÀ!,
BRÀNCÀ, GRÀ!4ÀTUFÀ 130 G /|12, ô II,ÍENSÔES 210X297 !rl'. PÀCO?E
COH 50 FOI,EÀS ICOTÀ EXCI-USIVÀ)
PÀPEL, OFICIO II, GRÀI1ÀI'JRÀ]5G/II2, ALTA ALWP}-, DII.E P!S}I},
NSOES 216 X 3,10!{r{, CCPIÀ }Eu

r 60, c0

2, ia

l4a,12A

I r.l , 6l

tt?, -:2

Í

13,9S0

tr 1r 91í
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

oLL9',tl

atr922

t92)

ú11925

0rt 924,

0tt92r

OLL9?9

o 11934

01194 t

PÀPE!, OEICIO II, CRÀ!1ÀTUBÀ75G/T]2, À!TÀ À!VORÀ,
DIMENSOES 216 X 33OMM, COPIÀ XENOGRÀE I CÀ. EI,tsÀLÀGEI.1
I,{ÀIEÂIÀ'. 1UPERI,IEÀI/É1-, IDÊNTTÊICÀCÀO DO PÂODUTO, I,[ÀFCÀ DO
EÀBRICÀNTE. EUBÀ!ÀGEM !,0 RESMÀ (COTÀ EXCIUSIVÀ)
Pasta Àlguiwê - l.làter1àl: (:arroliÃá Plastirlcada | 1 úrrlOÀ08
ipo: Cràssrfi.ád.rã I Làrg!r
Pàsta Àrquiwo Cartoiins Plôstifacêda
trpo: clas3ifrcàdô13 La!gu!à:250 !,u Àlrura: 350 t[,í

Cor: '!,/ê.de I Cara.tertsticàs Àdiciônâis: Cd Tril}c

Pà3rà Àtqujr'ô - r,ãrêraà1: PàÊe1áô !1à3tificâdô r Tlp UIrIDÀDE
o: À2 I l,arguÍa; 280 t,§, lÀlt
Pâstâ ÀÍquiwo - uateriaL: Pále!ào Plasttfi.ádo Tiaô:
À: I !Árgutà: 230 I'!.í ÀItü!ê: 350 !n,{ I l4hbádâ: r5 i&l
cDr: À:u1 | Piéndedor Intelhô: 2 Àr9.1ãs EDrh:toD I

êàràêtse!1sticâs Àdic1únàls 1; RêfürÇo t{êtá!1c. Bàse,
ÀLêrrula Àr9.1à (COaÀ EXCIUSIvÀ)
lastà -l!q!ivô - uateilÀ!: PIásElcú côrlugàdo Elêxlvê uNrDÀDE
1 Làlgura: 250 lol
Pàatsa Àrquivo - MaterlâI: Plrstlcô Corrúgadó FleÍivel
!â!9u!à: 250 !!{ lÀ1turá: 3,t5 iôl I lohbãdã: 40 14.4 CÕr:
Àzul I Calactêristicas Àdlc1ânals: Com À!a EE1ástiro I

TaÉnho; oflclr lÀÊIlcâcàô:.Àrqulvo Dê Dr.Eentr (coTÀ

Pasta Àrquivo - l,âtêiraL: PàpâIâ. Fêrê6t!d. De Pvc utiIDÀlE
Tlpo: Câtá1ô9. I

Pasta Àrquivo - ItateriôL: Papê1áo Rewêstid. D€ Pw. L

Trpo: catalôqo Lãrqura:255 Nsl I Àltu!à: 35ú lll,! r côr:
P!êta I Câracterlsticas Àdictô.àrs: 50 sacos Dê 1 i!!os

PERCE!,EJO;üÀTERIÀI-: uEl:ÀI; IRÀTÀ}ENTo sU?ERllCiÀI: 6 cÀIxÀ
ÀLr/ÀiJIzÀDoi TÀllÀNllo: 10 MU cÀ
PÊÂCÉ\,EJO!,IÀTERIÀI,: I!ÍEÍÀI TNÀTÂ.IIE}IIO SUPERFIC]ÀI:
GÀIVÀIIZÀDO TÀI,ÀNIIO: 10 r!1 ;ÀIxÀ r00 rrNIo;-DES (côTÀ

ÀDEPÊREL-R}4ÃÔ 30 !-L, EUNCI.)N
TI PÔ

CÀPÀCIDÀDÉ?ERFURÃÇÃO 30 A!, FI'NC IDXÀI.IEN!Ô
lrÀNUÀL, cÀpÀcrERÍ sr r cÀs ÀDrcrôNÀrs col4 MÀRGrNÀDoR E
ÀPÀ,RÀMR/ QUÀXTILÀDE r.UROS 2 UM (COT,\ !X'Í,USIVÀ)
Pêrf!!ádô! Pâpe1 - r,{âtêrLâ]: Melal lipô: üê§â Ca U!'IDÀDE
pacidadê Pêlfu!âÇão:
Pê!Íurãdor Pêpêl - MêteliêI: HêtáI Tipo: lresa
capàc1dadê Pêrfuracàô:
50 FL Fun.iô. êntó: ànuàl I

caraclerlslicas Àd1.ronàis: côn uârqrnàdôr E ÀpâràdÕt

PINCE! À'O'.IICO, RECÀRÀ5GÀVEL, PONT}. DE FEI,?P.o 03 I{,I D UNIDÀDE
E ESPESSUFI. COMPRII{€IITOUÊDI
PINCEL ÀIOUI'O.RECÀRR DE FELTRO 03 I,['I DE

ouEDro 1!0 |!1,r, tÀlrPÀ DE rNDrcÀTrrÀ
DE COR, COI'S \/Ài 1ÀDÀ', EI{BÀI-ÀGEI4 1,0 UNIDÀOE

prxcÊl, isrÍsrrco cHÀTo x? ?. E!4anLÀcEM aoM 12 u]llD ( pÀaorE

prNcEr, ÀRrÍsrrco clrÀTo N: 2. Er4sÀr,ÀGEr,r coM L2 urrt
prNcEL MÀRcÀDoR pÀRÀ QUÀDRJ BRÀNco RECÀRREGÁ1EI, - Lo cr.rxÀ
NGÀ OUFÀBII,IDÀ'E, IXDICÀDOPÀ
PINCÉ,L H?.cCAD,R PÁX.q OJ}'F4 BRÀNCÜ qECÀRRE( \vF] - LON'À
DUPÀBIIIDÀIE, INDICÀDOPÀAÀ üÀRCÀR, ESCRE!'ER' DESENI{ÀF
Ea euÀDRos BpÀlrcos, REcÀ.R§lcÁvEL - EI,BÀr-ÀcEu: \2
9NrO-ÀDES - TÀ!{À HO ÀPnOXr[]ÀlO DA EúB-\1"\GEú: 12 X 4 X 12
cü,coMPosrçÁo:prÁsrÍco,ÀcRll-lco.ÁÍ,coor,, rrNlÀ.
(PF!?O, ÀZot VÀR El,ltc). (COTÀ EXCLUSTVÀ)
PISTO!À DE COIÀ OU'NTE 10 - }2 I{ FINO, COR?O INJETÀD UNIDÀDE
O E!' PI}-STICO, PONTÀ METÀLIC
PISTOLÀ DE CO'à QUENTE IO - 12 ,l IlNÔ, COR?' IN.,ETÀLIO

PONTÀ r{E',rÀl1CÀ, DIÀ1,{81RO7.5 ![,{. \COÍÀ

pISTOIÀ Dx COIÁQUENTE GRÀNDE -,10 vI BIVôI, (CôTÀ UNIDÀDEprsTo!À DE cor-ÀQUENTX GnÀNDE -40 e BML (COÍÀ

poRTÀ r,ÁpIs, clrps, IEI,{ERETE EM ÀcRÍrrco cRrsrÀr, (co rJNrDÀDÊ
mRTÀ !ÁPIs, cLIPs, LE}1BRE!â EM ÀcRI]-Ico cRIsTÀI- (coTÀ

pFÀNcHE?À El.í polrEsrrRENo rrpo oFlrro Ã uNrDÀDE
FROXTMÀDO 3 L 24 X .34 Cr1 (ÀJ{
PFi]{CBETÀ EM 1IFD ÔFT'IÔ , CÔ'{fÀXÀ!HÕ
ÀPROXTMÀDO 3 X 21 X 34 CU (ÀX!XP), C,àl PRENDEDOR !E
PÀPEr, Eu PO],rrSÍrR!§O 1IJETÀDO CUE XÀr ENFERRO.TÀ Ê §ÊU
rrÀRca o PÀ?Er,. (co?À- ExclUsrvÀ)
PRlNoECOR OL PAPL! 51À4{,EaPEi!FI:À;AO: Irx./-\do oE NO C}.I:í}.
MTNIMO 5IMH, FEITO EIl METÀL

PRENDEoOR DE P}.PEL 5IIII,.ESPECIEICÀçÃO: TÀ.T,Í,INITO DE NO
r.ríNrHo 51}or, FErrar Er, flETÀ! ÀEsrsrENTÉ, coR pRETcr
pÀcorE col,t No MÍNrMo 12 uNrDÀDEs- tcorÀ Excr,usr',rÀ)
P!€NDEmR DE pÀpEl, 25 tlM càrà.têristicas co Prâdur.P cÀ1)iÀ
!ênCedôr de papêl C.!pô le o
PRENDEDOR DE PÀ-PEI, 25 l{M Caracteristi.as d.
Pró.lútôPrenCed.r de papêI Côrpo de mêtà] 4ôm pint!.a
êpôxi e prês.i1hà êm àÇo in.xi,iàvel Corpô nedrndo 25m
Àherlurà dê tlm. Capàcidàde Prende até 1t0 fls de
papel?5q/m2ca1xa com 12 rjnidades (coTÀ Excr,UsrvÀ)
RÊÊIL TINTÀ; I,ÀTERIÀL:TINlÀ, CORI I,ERI'CIIIO; CÀPÀ!1DÀ FI]ÀsCO
DE: 3? tí!, ÀPIICÀçÀo: PINCEL
iEFII- TI|ITÀ |4ÀTEPIÀ!:IINTÀ COR: \rEzu,IE]-HO CÀPÀCMDET 3l
ÀPrr.Â;Ào: PrN.! LÁT ôHr.o

56,04

r0,430

?, 190

9,900

10, 15C

't, 4 3:

'_.149,1)

a2ê,c3

64t,92

r60.16

31:, 0 0

Fls-_

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

,:



${Í0lilup
MHH*

tll

3

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
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01194€

011950

011951

011952

011953

aLl!5{

0r 1955

ÀDICIONÀIS: I{ÀRCÀ E PBOCEDÊNC!À NÀ EI,'BÀLÀGEI,{ (COTÀ
EXCL0SM)
FÍcuÀ locN lcr c/25 uNrDÀDEs (corÀ ExcrusrvÀ) pÀcglE
RÉcua 3ocM pcT c/25 LINrDÃDES laorÃ Exalusl,/À)
ÂÉclrÀ aôürn1, EMlcRlIIco aprsrÀL, 'rÀrjANHo 5ô cx DE co ?ÀcorE
MPRITIEXIO X 3,5 CM DEiÀRGUFà
ÂÉG,JÀ coMUM, Er.{ÀcRrlrco aRasrÀ:, TÀyÀNalo 50 ü1 DE
coMlRrl,lNTo x 3,5 cu DELÀRGORÀ X 0,1 Cr{ OE
EsPEsslPÀ,cotn cFIDUÀçÂo PREclsÀ. PÀCoÍÊcoI,I 10 UNIDÀDEs

ÀÇO INOXIDÁVEI,
IESOU}à, I(ÀTERIÀL ÀÇO INOXIÀÀ!'E],. COMPRII,IEN'TO CERCÀDE
20 cu, cÀF-\cTeRÍsrrias ÀDrcroN!-rs !Â!,trtJÀ l,rcu!;-DÀ Lo
C/CERCÀ DE B CI., (COTÀ EXC],U§IVÀ)
IESDUP3| I.I}.TERIÀL i.Ço lUO:aIDL\,Ê!, rlÀTERIÀr, CÀBc UIIDÀDE
IESOUIÀ, !tÀt!R1À' ÀçO tNorr0r-r'El, r{ÀTERrÀr CrÀô
pLÁsIIco,cot FRrMENro 23 cM, .ÀRÀcrERlsrrc
SEU PONTÀ (COTÀ EXC!]jSI'J}.)
TESOURÀ- ESCOIAR 12 Cü C/20 UNIDÀ'ES (COTÀ 

'}:CLUSI\'À) 
CÀI/À

IESOURÀ ESCOLÀR 12 CI4 C/20 UNIDÀDES (COTÀ EXCIUSIT/À)
Tlnrâ Guache - cohposiçào: Reslna vi!1<ulà/Àquà/Plqm cÀrxÀ
entr/cãrgâs Ecoo3erva.te I C

finta Guãche - aê@.sicão: Resrna
vlntc!\alÁqua/Prs@nto/careá3Ecô.ser'àntêl côr:
Drvêlsàs Càràctêristlcà3 Àdicronaie: C.nj!nt. C/ a'

UNIDÀDES, Fras.âs De I5ül Cadà (coTÀ Exc],usI\,À)
TINTÀ NÀ COR ÀzUI,PAFÀ À'MOEÀDÀ DI CÀRTMBO DE BORRÀC UNTDÀDE
I]4, EM EUBÀLÀGEM DEÀIROXIÚÀD
TINTÀ NÀ COR
EM Ê}BÀIÀGÉIII DêÀPAOXII.{ÀDÀ}'ETI?E 42 }]L. (COTÀ EXC;-USIVÀ)

32.04

150,00

80,00

aê4,14

952,30rr,9L0

.-, ;

t. t,aa

26,2tA

1,2aa 520,00

Ti.ta paia cà!iíüo,.orr L,retâ, cohponenlêsr basê 91r llllDlDe
certtra, àspectô físico: I i,tu
lr.ta lara carinbo,cor: prÉla. coftpÕne!.es: base
gticêlinarà3Fêctoftsic.: líqu1dô, ôalr.ação:
á t@fâ.IÀ. r'rasêô dê 42mI 1c,)TÀ. ExctusrvÀ)
TINT-\ PÀtÀ TECIDO. CORES V,-ÂrÀOÀ§, FL].SCO COM 3rMr, §R{SCO
TrNTÀ pÀXÀ ?rcrm, coREs v,Â1ÀrÀs, FÀÀsco cDx 37 L

tNT. GRÀUÀIVÀA d0 C/r.{2, COP VÀRIÀD-\. :,ÀR6URÀ 1,!C M. POLC
ROÍó 50 rí (COTÀ ÉXCrUSrvÀ)

'Na,GFÀXÀIURÀ 
4A G/M2. CAR Vr,RrÀnÀ, !ÀXGU!À 1,40 r.r.

ROr.ô 50 u tcoÍÀ Exc!úsrvÀ)
MÂSSÀ UODELÂÀ, !O IÔXlCq lUE NÃO ENüRICE, C/12 CORE CÀÍXÀ
s,CX C/ 12 UND (COTÀ EXC!íJSI
t4ÀssÀ !roDE!ÀR, NÁo fót(ÍcÀ QU! NÁo ENUFICE, C/12
ccREs,cx c/ 12 UND tcoTÀ ExclusrvÀ)
PÀPEI. TIPO 4O I(C, I'ÀTÊRIÀL CEIUI,C'SE!'€GETÀL. DIIGNSÔ UIIIDÀDE
Es ÀPRoíIúÀC,Às: 66 X 96 cll.
,ÀPE!. TIPO 40 XG, IIÀTERIÀI JE]-U]-C SEVECÊ?ÀI . DIMENSÔES
APRoxllÀDÀs | 66 x 9€ CU. icoIÀ ExcI-rJsIvÀ)
Rêãbãste.êdor dê p1n.eI,cã!xã coú 12 unldÀdes, dtrer CÀIY'À
sas .o!ee. conteúdo líquido:

de aan.e1,câixâ côr 12 uíidàdes. dlversãs
co!ês. conteúdo 1íqurdo: lipo dê tintà:
Par@rcador <le quâdiô bra.co. (corÀ ExcLuslvÀ)
PapêL lotográftco adeslvo À{ rlog b!a.cô- Pâcote
50 folàas. íco?À ExclusrvÀ)

Pàpsl fotogÍálico adêsiro À4 1309 brã.có- Pâcôt€ ôon 50
folhas. (coTÀ ExclusrvÀ,f

I
.(3. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 223.658,99 (duzentos e vintee três mil, seiscentos e cinquenta e
oito reais e noventa e nove centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da
execução do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
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CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 27.2025 PE, na modalidade PREGÃO e íundâmenta-se na
Lei no 14.133/2021 , de 10 de abril de 2021 , e suas alteraçôes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

ParágraÍo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçôes
constantes nêste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo seÍ substituÍdos no prazo de 3 (três) dias
úteis, â contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prêjuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo dêtalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

CúUSULA QUINTA. DA vIGÊNcN E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
exlrato e extendendo-sê até 3í de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçÕes ê os preços
permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

4.4. O recebimenlo provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
^rgurança do servíço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.
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6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento dê todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - Noiificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimênto do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

M - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Ml - Cientificar o órgáo de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

CLÁUSULA SÉIMA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sêus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peúeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações rêgulares emitidas pelo flscal ou gestor do contrato ou autoridade

DÊ
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superior Grt. 137, ll, Lei 14.1331202í ) e prestar todo êsclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm pârte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

VÍ - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela flscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratanle;

Mll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaÇão, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contÍato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 1 16, parágrafo
único);

,
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Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

XIV - Arcar com o ônus dêcorrêntê de eventual equívoco no dimensionamên to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variávêis dêcorrêntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sâtisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É v edado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acêrca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14. 133/2021 , art. 1 1 7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção dâs medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n' 14.13312021, ârt. '117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurÍdico e de controle interno
da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0403.123650231.2.024 Manut. do Ens. lnfantil - Fundeb 70% , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
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cr-Áusula oÉctr'le - Do PAGAMENTo

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada êm contâ-corrente ou cheque nominal ao íornecedor
no prazo de 10 (d.ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA IVUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
notra Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

.0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atêstação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

-[ipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
;arretando qualquer ônus para o contratante;

'10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do conhatado, será providenciada sua notificação, por

I
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escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser êfetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
,decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação.

10.Í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos nâ Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

'10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

^t.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

't'1.3. As alteraçõês unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transÍigurar o objêto dâ contratação.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávêis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 21 de Abril de 2025

Í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustâdos, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao

;
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Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última varração conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

á2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
. êajustamento do preço do valor rêmanescente, por mêio de termo aditivo.

Fls._
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GúUSULA oÉcIMA TERCEIRA - DAs INFRAçÕES E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraçáo administrativa, nos têrmos da Lei no 14.133, de 2021, o Conkatado que:

I - Der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo êm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ml - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Mll - Apresentar declaraçâo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidônêo ou comêtêr Íraude de qualquer natureza;

Xl - Prallcar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objêtivos da contratação;
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima dêscritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bêm como pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lêi).

lV - Mulla

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÉo total do objeto;

í3.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í 56, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamênte com a multa

Írrt. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a dêfêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alem da pêrda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art- 156, §8').

í3.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do art. í58
da Lei no 14.133, de 2021 , para âs penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1")

PREFE'TURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

Xll - Pralicar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
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| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantês;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

A2.8y''6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
.,rocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderês de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deveÍá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇão da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para flns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto ântes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

í4.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litÍgios que
iecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

cnforme art. 92, §ío da Lei n0 14.133121.

16-2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, êntre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presênte têrmo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA,25 de Junho de2025
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FUNDO MUNi' DE EDUCAÇAO BASICA-FUNDEB

cNPJ(MF) 06.17 2.720t0001-10
CONTRATANTE

GM COMERCIO E SERVICOS As5inadodeforma disitalpor GM

GRAFrcos :-"sTfl?.";::xi'3;o'oo'o'
LTDA:57214893000.l 95 Dàdos: 202s.06.2s l4:t e:s4 {3 oo

GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
cNPJ 57.214.893/0001 -95

coNTRATADO(A)
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